
BOLETIM DE SERVIÇO - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

​​​​​​​

​​​​​​​Ministério da Educação

Instituto Benjamin Constant

Gabinete da Direção-Geral

PORTARIA IBC Nº 459, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025PORTARIA IBC Nº 459, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANTO DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT , no uso das atribuições que lhe
confere o art. 25 do Regimento Interno do IBC, com a redação dada pela Portaria MEC nº 310, de 3 de abril de
2018, e de acordo com o que consta no Processo nº 23119.003519.2025-84, resolve:

Art. 1º O ar=go 1º da Portaria IBC nº 425, de 5 de setembro de 2025, que trata da composição
da COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT – COREME/IBCCOMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT – COREME/IBC , passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 1º ....................................................................

I – Coordenação do PRM:

Titular: EDUARDO HENRIQUE MORIZOT LEITE, Médico, matrícula nº 2039871, CRM/RJ nº
52-329100;

Subs=tuto: ABELARDO DE SOUZA COUTO JUNIOR, Médico, matrícula nº 2039913, CRM/RJ
nº 52-530050;

II – Supervisão do PRM:

Titular: ABELARDO DE SOUZA COUTO JUNIOR, Médico, matrícula nº 2039913, CRM/RJ nº
52-530050;

Suplente: RODRIGO BRAZUNA, Professor Subs=tuto, matrícula nº 2348174, CRM/RJ nº
52.071544-1;

III – Representante dos Médicos Residentes do PRM:

Titular: LAURA BRITO FISZER POLY FERREIRA, Médica-Residente, matrícula nº 1337058,
CRM/RJ nº 114633-5;

Suplente: CAROLINA FEITEN TERCIOTTI, Médica-Residente, matrícula nº 1334941, CRM/RJ
nº 52.0123317-3;

IV – Representante da Direção da Instituição/IBC:

Titular: DEBORA COSTA SERRA LEITÃO, Professora Subs=tuta, matrícula nº 1030626,
CRM/RJ nº 52.0110513-2;

Suplente: JOÃO CARLOS SANTANA DOMINICE, Professor Subs=tuto, matrícula nº 1376715,
CRM/RJ nº 52.0106565-0” (NR).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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